
C O R R E G E D O R I A  G E R A L  
PROVIMENTO Nº 027/2006 

 
 
O CORREGEDOR GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na 
Constituição Federal e do Estado, e com fundamento no artigo 24, VII do 
Regimento Interno desta Corte, e 
 
CONSIDERANDO a dificuldade do Cartório em dar cumprimento nas Decisões 
Simples dos Relatórios de Gestão Fiscal e Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, que aplicam multa no valor correspondente a 30% (trinta por cento) 
dos vencimentos anuais do Ordenador de Despesas; 
 
CONSIDERANDO que o valor dos vencimentos do Ordenador de Despesas não 
consta nas Decisões Simples, e, 
 
CONSIDERANDO que inexiste documento comprobatório nos processos que 
demonstre qual o valor do vencimento anual do Ordenador de Despesas; 
 
R E S O L V E :  
 
Artigo 1º. Nas Decisões Simples de Relatório de Gestão Fiscal e Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária em que for aplicada multa de 30% (trinta por 
cento) sobre os vencimentos anuais do Ordenador de Despesas, o valor da multa 
deverá ser representado em moeda nacional. 
 
Artigo 2º. Na ausência de documento que comprove o vencimento anual do 
Ordenador de Despesas, inclusive no Relatório de Inspeção Ordinária e na Analise 
de Balanços Anuais, poderá o Relator, antes do julgamento, notificar o responsável 
pelo Órgão Jurisdicionado para que envie Certidão comprovando o vencimento 
anual do Ordenador de Despesas da época. 
 
Artigo 3º. As Inspetorias Gerais de Controle Externo, por ocasião das Inspeções 
Ordinárias realizadas nos Órgãos Jurisdicionados, deverão constar em seus relatórios 
os nomes e os vencimentos individualizados dos Titulares e Ordenadores de 
Despesas, com a devida comprovação das folhas de pagamentos discriminadas mês 
a mês. 
 
Artigo 4º. Este provimento entrará em vigor nesta data, dispensada sua publicação 
por analogia ao artigo 98 da Lei Complementar nº 48/90, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Campo Grande/MS, 17 de outubro de 2006. 

 
 
 
CONS. PAULO ROBERTO CAPIBERIBE SALDANHA 

Corregedor-Geral 


	RESOLVE:

